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VOTO DO CONSELHEIRO RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO

Não vejo razão à recorrente.

As preliminares levantadas foram eficazmente enfrenta-

das pelo parecerista que forneceu ao julgador singular base pa

ra sua decisão.

Com efeito, não prospera a alegação de que o auto não

estaria identificando o sujeito passivo, visto que dele constam

nome, endereço e CGC.

Quanto à ciência da autuação, qualquer deficiência for

mal que pudesse ter existido a respeito estaria suprida 	 pela

circunstância de que o notificado deu-se por ciente e	 compare

ceu aos autos para defender-se.

No mérito alega sem apoio em qualquer evidência materi_
al. O fundamento da exigência reside justamente em que não con

seguira ele provar, ainda na fase de auditoria, a consistência'

e legitimidade das obrigações que fizera constar no passivo de

seu balanço anual. Tampouco agora, no contencioso, trouxe qual

quer prova material,pelo que deve persistir a presunção, autori-

zada pela lei e pela jurisprudência, que tais obrigações foram

liquidadas com recursos à margem dos registros contábeis.

Não fundamenta, também, a alegação de que os índices de

correção monetária estariam incorretos, ou de onde tirou a cer

teza legal de que os juros não podem passar de 6% ao ano, para

corroer a citação legal pertinente produzida pelo autuante.

Assim, voto pela negativa de provimento.

Sala das Sessões, e 06 de dezembro de 1991.
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